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PARECER DA COMISSÃO DO PLANO ANUAL DE CAPACITAÇÃO (PAC) DA 

EECA/UFG 

 

Goiânia, 22 de Julho de 2019 

 

A Comissão de Elaboração do Plano Anual de Capacitação (PAC) da Unidade, composta pelos 

professores Carlos Alberto Lauro Vargas (Presidente), Renata Médici Frayne Cuba e pelo técnico-

administrativo Ricardo Sena Coutinho, vem informar o passo-a-passo para que docentes e/ou TAEs pleiteiem 

afastamento para capacitação e aperfeiçoamento e qualificação para TAEs:  

 

Segundo o Art. 87 da Lei 8112: 

Art. 87. Após cada quinquênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da Administração, 

afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até três meses, para participar de 

curso de capacitação profissional.  

Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput não são acumuláveis 

 

Entende-se por capacitação o processo permanente e deliberado de aprendizagem, com o propósito de 

contribuir para o desenvolvimento de competências institucionais por meio do desenvolvimento de 

habilidades. 

 

São pré-requisitos para solicitação de licença para capacitação: 

1. Solicitação após cumprimento de cada quinquênio; 

2. Ausência de processo administrativo em nome do candidato durante o quinquênio (declaração emitida 

pela Coordenação de Processos Administrativo - CDPA da UFG (http://www.cdpa.ufg.br/); 

3. Tempo mínimo de 1 (um) mês e máximo de 3 (três) meses de duração do curso ou atividade; 

4. Entrada da Solicitação de Afastamento para a Unidade com, no mínimo, 90 (noventa) dias de antecedência 

do início da licença solicitada (considerando que o SEI exige antecedência de 60 dias). 

 

A solicitação de afastamento será enviada seguindo o formato indicado no final deste documento. 

 

http://www.cdpa.ufg.br/
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Segundo o Resolução - Consuni Nº 02/2014 sobre as Normas para o Programa de Capacitação 

(aperfeiçoamento e qualificação) para os Cargos Técnico-Administrativos em Educação TEA da UFG, define: 

Na Seção IV, Das Ações de Qualificação 

Art. 12. As ações de qualificação a serem desenvolvidas poderão ser presenciais ou a distância, desde 

que sejam observadas as normas específicas que regem o sistema nacional de ensino, que sejam ministradas 

por instituições de ensino superior credenciadas ou por entidades especialmente credenciadas para atuarem no 

nível educacional pretendido e que os cursos de graduação e pós-graduação stricto sensu sejam 

autorizados/reconhecidos pelo MEC. 

Na Seção V, Do Afastamento Para Qualificação 

Art. 14. O afastamento do TAE para participação em cursos de educação formal e estágio pós-doutoral, 

reconhecidos pelo Ministério da Educação, se dará nas seguintes formas: 

I- afastamento parcial; 

II- afastamento total. 

Art. 15. O afastamento parcial dar-se-á por meio da flexibilização de horário para os servidores 

participantes de educação formal no nível de educação básica, graduação e pós-graduação lato sensu. 

Art. 17. O afastamento total dar-se-á por meio da liberação de horário para os servidores participantes 

de cursos de educação formal no nível de pós-graduação stricto sensu. 

Art. 18. O período máximo de afastamento total será de dois anos para Mestrado, três anos para 

Doutorado e um ano para estágio pós-doutoral ou sênior. 

V - pré-projeto, projeto de pesquisa ou plano de trabalho e respectivo cronograma de atividades; 

 

Na Seção Seção VII, Das Ações Para o Aperfeiçoamento 

§ 1º O Aperfeiçoamento Profissional será constituído por um elenco de cursos de curta duração, 

treinamentos, oficinas, seminários, congressos profissionais e outros tipos de eventos, que contribuem com o 

desenvolvimento profissional ou pessoal dos TAEs. 

Na Seção VIII, Da Ausência Ao Local de Trabalho Para Participação Em Ações De Aperfeiçoamento 

Art. 43. A ausência ao local de trabalho poderá ocorrer das seguintes formas: 

I - parcial: ausência ao trabalho durante o horário do aperfeiçoamento; 

II - total: ausência ao trabalho nos dias em que ocorrer o aperfeiçoamento. 
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A data de recebimento das solicitações de afastamento pela comissão será a data da reunião do CD 

EECA do mês de Novembro do ano em curso (ou penúltima reunião do ano em curso). E a data de aprovação 

do Plano Anual de Capacitação será na reunião do CD EECA do mês de Dezembro do ano em curso (ou última 

reunião do ano em curso). 

 

 

 

Prof. Carlos Alberto Lauro Vargas 

 

 

 

 

Profa. Renata Médici Frayne Cuba 

 

 

 

 

Tec. Adm. Ricardo Sena Coutinho 
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SOLICITAÇÃO DE AUSENCIA OU AFASTAMENTO PARA CAPACITAÇÃO 

 

Goiânia, ______/_______/_____ 

 

DADOS PESSOAIS DO SOLICITANTE 

CPF: 

 

Nome Completo: 

 
Matricula SIAPE: 

 

Vinculado ao Departamento ou Área: 

 

Titulação máxima: 

 

Categoria: 

 

E-mail: 

 
Tipo de Solicitação ou tipo de ação: 

(    ) Capacitação Docente / TEA;          (    ) Aperfeiçoamento TEA;              (    ) Qualificação TEA 

 

INFORMAÇÕES DO CURSO AÇÃO OU ATIVIDADE 

Nome do curso ou atividade: 

 

Instituição (universidade, centro, empresa, etc): 

 
Órgão (instituto, faculdade, etc): 

 

Unidade (deptº, laboratório, etc): 

 

Endereço institucional: 

 
Cidade: 

 

País: 

 

Telefone: 

 
Data de início do curso ou atividade: 

 

Data de fim do curso ou atividade:  

 

Descrição do conteúdo do curso ou das atividades a realizar (anexar folder do curso ou atividade): 

Descrição das atividades ou Plano de Trabalho do curso ação ou atividade (anexar documento ou plano de trabalho):  
Declaração da Comissão de Processos Administrativos da UFG de nada consta durante o quinquênio (anexar declaração): 
Breve justificativa da importância ou relevância para a Área e para a EECA: 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
Serviço Público Federal 

Universidade Federal de Goiás  
Escola de Engenharia Civil e Ambiental 

 

 

Escola de Engenharia Civil – UFG – Av. Universitária, 1488. Setor Universitário. CEP 74605-220 Goiânia-GO – BRASIL. Fone: +55 (62) 3209-6084 
Fax: +55 (62) 3209-6087 

CASO SEJA SOLICITAÇÃO PARA CAPACITAÇÃO DOCENTE/TEA OU QUALIFICAÇÃO/TEA 

REDISTRIBUIÇÃO DAS ATIVIDADES DE DOCÊNCIA NA GRADUAÇÃO: 

 Disciplina Curso Prof. Substituto 

1    

2    

3    

 

REDISTRIBUIÇÃO DAS ATIVIDADES DE DOCÊNCIA NA PÓS-GRADUAÇÃO: 

 Disciplina Curso Prof. Substituto 

1    

2    

3    

 

REDISTRIBUIÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E DE REPRESENTAÇÃO: 

 Atividade Órgão Substituto 

1    

2    

3    
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CASO SEJA SOLICITAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO TEA 

AFASTAMENTO PARCIAL (FLEXIBILIZAÇÃO DE HORÁRIOS) 

CALENDARIO DE FLEXIBILIDADADE 

Data Inicial      

Data Final      

HORA SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

7:00 – 8:00      

8:00 – 9:00      

9:00 – 10:00      

10:00 – 11:00      

11:00 – 12:00      

12:00 – 13:00      

13:00 – 14:00      

14:00 – 15:00      

15:00 – 16:00      

16:00 – 17:00      

17:00 – 18:00      

18:00 – 19:00      

19:00 – 20:00      

 

AFASTAMENTO TOTAL (PERÍODOS DE AFASTAMENTO TOTAL) 

Período Data inicial Data final Descrição da Atividade 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    
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DECLARAÇÃO DO CHEFE IMEDIATO / DE ÁREA / OU DIRETOR NA UNIDADE: 

 

Após reunião do departamento / área _____________________________, o pedido de afastamento para 

capacitação do docente / técnico ________________________________, referente ao curso / atividade, no 

período citado e redistribuição de carga horária proposta, foi analisado e aprovado pelo departamento / área, 

por ter relevância e pertinência para o fortalecimento e crescimento da área vinculada. 

 

 

O curso, atividade ou ação se JUSTIFICA por: ______________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

 
Assinatura do Chefe de Departamento / Chefe Imediato: 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Nome: 

Data: 

Nome e Assinatura do Solicitante: 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Nome: 

Data: 

 


